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disponibilidade do Dr. Ernane que ainda que hoje estivesse na coor-
denação do Banquetaço que ora já ocorria em São Paulo, veio con-
versar com os conselheiros do CAE-SP. Informando que o CAE ha-
via votado na reunião de janeiro lançar manifesto de apoio a 
reativação do CONSEA, com respaldo na LEI 11.947/2009, Art. 19. 
Compete ao CAE: I - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das 
diretrizes estabelecidas na forma do art. 2o desta Lei; II - acompa-
nhar e fiscalizar a aplicação dos recursos destinados à alimentação 
escolar; III - zelar pela qualidade dos alimentos, em especial quanto 
às condições higiênicas, bem como a aceitabilidade dos cardápios 
oferecidos; IV - receber o relatório anual de gestão do PNAE e emi-
tir parecer conclusivo a respeito, aprovando ou reprovando a exe-
cução do Programa. Parágrafo único. Os CAEs poderão desenvolver 
suas atribuições em regime de cooperação com os Conselhos de 
Segurança Alimentar e Nutricional estaduais e municipais e demais 
conselhos afins, e deverão observar as diretrizes estabelecidas pelo 
Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – CON-
SEA, e que na data de hoje, o último item da pauta seria participar 
do Baquetaço. Dr. Ernane explicou que se espera que hoje sejam 
servidas mais de 15 mil refeições pelo país, preparadas, em sua 
maior parte, com produtos da agricultura familiar e agroecológica. 
O Banquetaço é um movimento político suprapartidário, que mobi-
liza a sociedade civil em defesa da boa alimentação. Em um cená-
rio em que aumenta a fome no país, pretende-se chamar a atenção 
da população e dos políticos para a importância da permanência 
do CONSEA e das demais instâncias e programas da Política Nacio-
nal de Segurança Alimentar e Nutricional. Das 541 emendas feitas 
à MP 870 (que reorganiza a estrutura da presidência e dos ministé-
rios), 66 reivindicam a volta do CONSEA, o que corresponde a 12 
% delas. As emendas foram apresentadas por deputados federais e 
senadores de diferentes partidos que compreenderam que o fim da 
fome no Brasil e o acesso à alimentação da população deve estar 
acima de qualquer diferença política. Essa também é a visão de 
pessoas e organizações do Brasil e todo o mundo. Mais de 30 mil 
assinaturas, nacionais e internacionais, foram reunidas em um 
abaixo assinado de iniciativa da FIAN, organização da sociedade 
civil pelo Direito Humano à Alimentação e Nutrição Adequadas, 
contra a extinção do conselho, e entregues à presidência da Câma-
ra dos Deputados, do Senado Federal e ao Ministro de Estado da 
Cidadania para serem anexados ao processo de análise da MP. Um 
dos organizadores do Banquetaço, Glenn Makuta, representante 
da Associação Slow Food Brasil, aponta que é um movimento que 
valoriza a importância da participação social, democratizando o 
acesso à comida de verdade. “É um banquete coletivo e solidário, 
que pretende alertar para a fome, o excesso de agrotóxicos e ou-
tras substâncias nocivas”. O Banquetaço foi criado em 2017, como 
uma resposta à necessidade de defender o Direito Humano à Ali-
mentação Adequada (DHAA). Aconteceu pela primeira vez em São 
Paulo contra a Farinata/Ração Humana, proposta pelo então prefei-
to João Doria. Na época, agricultores, nutricionistas, participantes 
do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, cozi-
nheiros e ativistas realizaram um ato de protesto diante do Theatro 
Municipal de São Paulo, onde foram servidas 2 mil refeições, cha-
mando a atenção da população sobre o DHAA, conforme o artigo 
6º da Constituição Brasileira. Dr. Ernane despediu-se para participar 
do evento. A conselheira Marcia encaminhou os dois últimos itens 
da pauta antes da participação do Banquetaço. Retomando o que 
havia informado na reunião de janeiro, disse que as Secretarias 
Municipais de Urbanização e Licenciamento e de Educação agen-
daram datas para conversar sobre o Projeto Ligue os Pontos, e su-
geriu que a conselheira Mariana que é nutricionista de formação, e 
tem participado de todas as reuniões do CAE e 99% das visitas – 
portanto conhecesse de perto os problemas de nossas unidades 
escolares nesta cidade gigantesca que é São Paulo, representasse o 
CAE nestas datas. Por unanimidade, a proposta foi aceita, ficando 
acertado que a conselheira Lívia ficara como suporte. Como segun-
do item, a conselheira Marcia fez o registro do Ato n° 10, de 18 de 
fevereiro de 2019, publicado em 21 de fevereiro, página 6 no Diário 
Oficial da União, pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abaste-
cimento/Secretaria de Defesa Agropecuária/Departamento de Sani-
dade Vegetal e Insumos Agrícolas/Coordenação-Geral de Agrotóxi-
cos e Afins, concedendo 29 novas licenças para uso de agrotóxico 
(https://bit.ly/2tx8AeM). Somando aos já concedidos só em 2019, 
chegamos a 86 novos venenos nestes 50 dias, para fins de compa-
ração, foram 20 licenças em 2016, 47 em 2017 e 60 em 2018. Boa 
parte dos princípios ativos liberados são proibidos nos EUA e na 
Europa por terem relação comprovada com câncer, linfoma, malfor-
mações de embriões, distúrbios metabólicos, desregulação hormo-
nal e problemas mentais. Os conselheiros Cinthia e Geraldo ponde-
ram sobre a gravidade da situação. A conselheira Marcia refletiu se 
caberia ao CAE enviar suas preocupações aos representantes políti-
cos de nossa cidade. Havendo aprovação por parte dos conselhei-
ros, a conselheira Marcia perguntou a conselheira Margarida sobre 
como foi feita esta ação pelo Fórum das Entidades. A conselheira 
Margarida respondeu que estes ofícios são entregues pessoalmen-
te em cada um dos 55 gabinetes dos vereadores. A conselheira 
Mariana propôs que fosse também enviado aos gabinetes dos de-
putados e senadores que nos representam. Havendo concordância 
de todas. Ficou deliberado que o oficio seria feito pelas conselhei-
ras Marcia e Lívia, e após a aprovação de todos, seria entregue 
Havendo concordância, deu-se por encerrada a reunião na sede da 
Aprofem, para que os conselheiros pudessem participar do Ban-
quetaço. Justificaram ausência à reunião de hoje os conselheiros: 
Ana Maria Cruz Ferraz, Daniel Cosme Braga, Eduarda Izabel Sacra-
mento Kaizer, Monica Odete Fernandes, Nestor Soares Tupinambá, 
Paulo Soares da Rocha e Yara Penha Sant’Anna. Assinaram a ATA 
os seguintes conselheiros: Marcia Fonseca Simões, Debora Dimitrov 
Pedromo Domiciano, Dulcinea Aparecida Carvalho da Silva, Elizeth 
Kiyoko Uezu Cazer, Geraldo Gudes Fagundes, Getulio Marcio Soa-
res, Hugo Luiz Menezes Montenegro, João Luiz Martins, Jorge Go-
mes da Silva, José Maria Manoel Filho, Julia Sleiman, Kátia Iared 
Sebastião Romanelli, Livia da Cruz Esperança, Marcelo Ferreira dos 
Santos, Margarida Prado Genofre, Mariana Gori, Nilza Anézio de 
Oliveira, Onézio Cristovão e Roberta de Cassia Oliveira Shintaku. 
São Paulo, 27 de fevereiro de 2019.

 COORDENADORIA DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR

 PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR – PNAE

No exercício de atribuição conferida pela Portaria SME 
nº 4.772/15, mediante Parecer Técnico da Coordenadoria de 
Alimentação Escolar – CODAE com base na Portaria SME nº 
8784/16, APROVO a Prestação de Contas apresentadas pelos 
CEI(s)/CRECHE(s), abaixo relacionadas nos valores correspon-
dentes, tendo como objeto a execução do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE no que se refere aos gastos 
na aquisição exclusiva de gêneros alimentícios, destinados à 
Alimentação escolar dos alunos matriculados nestas entidades, 
recursos estes oriundos de Transferência Federais – por meio 
do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE.
OR-
DEM

INEP NOME CNPJ PROCESSO SEI VALOR

1. 35446762 CEI CASINHA DA 
VOVÓ II

10.174.003/0002-86 6016.2017/0017268-2- 16.287,99

2. 35180075 CEI PARQUE 
PERUCHE

50.123.496/0004-01 6016.2017/0016620-8 43.650,98

3. 35364435 COLÉGIO FRAN-
CISCANO SANTA 
ISABEL

60.806.577/0028-37 6016.2017/0039925-3 40.290,18

4. 35496868 CEI MINERVINO 
RODRIGUES 
FERREIRA

38.883.732/0027-89 6016.2017/0039598-3 55.264,57

5. 35480964 CEI VOVÓ ANNA 
GOMES

02.080.755/0002-50 6016.2016/0008237-1 12.800,00

6. 35182552 CEI MARIA DA 
GLÓRIA 
BAUMGART

62.779.384/0006-54 6016.2018/0036861-9 52.094,60

7. 35113529 CEI CRECHE 
BARONEZA DE 
LIMEIRA

62.743.760/0001-46 6016.2018/0035101-5 150.238,41

2017 a 2021, realizaram a vigésima primeira reunião ordinária, em 
segunda chamada, às 9h30, na sede da APROFEM, Pça da Sé, 371, 
2º andar, Centro. A conselheira Marcia abriu a reunião fazendo a 
leitura sobre publicações e documentos recebidos e enviados por 
e-mail, SEI e WhatsApp. Informou que a ata de outubro foi publica-
da em primeiro de fevereiro, a Portaria da recomposição do CAE foi 
publicada em 23 de fevereiro, o oficio ao FNDE foi enviado em pri-
meiro de fevereiro, a ata de compra de touca foi preenchida em 
doze de fevereiro, assim como na mesma data o expediente rece-
beu o kit de touca, avental e luvas para serem usados nas vistas. 
Em janeiro, foi realizada uma ata de compra de itens para lanche 
nas reuniões do CAE, mas o Conselho não recebeu resposta sobre 
o resultado. A conselheira Marcia também compartilhou que em 7 
de fevereiro houve um pedido de esclarecimento sobre ocorrência 
na DRE CL pela CODAE, e os Conselheiros Ana Maria e Marcos 
responsáveis pela visita atenderam à solicitação. Por fim, retomou 
para registro em ata, a colaboração do Conselheiro Jorge enviando 
material sobre a Lei 16.802 de 27.07.2018 que aponta a necessida-
de de formação em Primeiros Socorros nas escolas públicas e priva-
das, com participação efetiva dos professores e trabalhadores servi-
çais./Artigo no periódico Norminha 482, página 2 de 30.08.2018 e 
Artigo no Jornal Primeiro Passo do Sindicato dos Técnicos de Segu-
rança do Trabalho 304, página 13 de setembro de 2018. Os conse-
lheiros debateram as implicações desta legislação. O conselheiro 
Getúlio ponderou sobre a falta de amparo legal para a realização 
de ações de atendimento emergencial nas unidades escolares por 
parte dos gestores, o conselheiro Jorge reiterou a importância do 
atendimento rápido para salvaguardar vidas. A conselheira Marcia 
frisou que estas informações têm por finalidade auxiliar os conse-
lheiros caso aconteça uma situação estando em visita, reforçando 
que cada escola tem sua equipe de Primeiros Socorros. Na sequên-
cia, a conselheira Marcia registou que em 12 de dezembro foi pu-
blicada a Instrução Normativa SME nº 22, de 11 de dezembro de 
2018 que dispõe sobre a organização das unidades de Educação 
Infantil, de Ensino Fundamental e Médio e dos Centros Educacio-
nais Unificados da Rede Municipal de Ensino para o ano de 2019, e 
dá outras providências. Esta Instrução Normativa trata dos horários 
das refeições dentro das escolas em seu Art. 20, inciso III – “nos 
horários de lanche e refeição, deverão ser observadas as orienta-
ções e normas estabelecidas pela Coordenadoria de Alimentação 
Escolar – CODAE e o intervalo mínimo de 2(duas) a 3(três) horas 
entre eles”, cabendo aos conselheiros observar esta informação 
nas visitas, observando, no entanto, que cada unidade pode organi-
zar-se de forma diferente se necessário e aprovado pelo CE/DRE. A 
conselheira Marcia também retomou o curso na EMASP sobre ALI-
MENTAÇÃO, AGRICULTURA E NUTRIÇÃO: CONHECENDO O PLANO 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DA CI-
DADE DE SÃO PAULO que foi compartilhado pela conselheira Lívia 
no grupo de Whats, perguntado se alguém havia se inscrito. A con-
selheira Elizete disse que está participando, e gostando muito. A 
conselheira Marcia pediu que numa próxima reunião, a conselheira 
partilhasse algumas ideias deste curso para ciência dos outros cole-
gas. A conselheira Marcia retomou também a informação sobre a 
Prorrogação do prazo prestação de contas que fora enviado no dia 
12 no grupo de Whats também pela conselheira Lívia, a Resolução 
nº 1, de 11 de Fevereiro de 2019 que dispõe sobre o recebimento 
das prestações de contas do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE, relativas à competência de 2018, e dá outras pro-
vidências, e em no parágrafo único, aponta que “para fins do dis-
posto no caput (da Resolução), os Conselhos Sociais do PNAE de-
verão emitir parecer e encaminhar as prestações de contas dos 
referidos Programas ao FNDE, por meio do Sistema de Gestão de 
Conselhos – SIGECON, até 29 de junho de 2019”. A conselheira 
Marcia ponderou que o CAE SP tem acompanhado periodicamente 
os gastos da entidade executora, e com esta prorrogação será pos-
sível efetivar a recomposição do CAE em tempo hábil para esta 
nova data. Continuando os informes, registra o curso da EMASP 
sobre MROSC - Marco Regulatório das Organizações da Sociedade 
Civil (Lei 13.019/2014), também compartilhado pela conselheira Lí-
via atendendo ao pedido do conselheiro Getúlio. A conselheira Lí-
via explicou que estes cursos são de excelente qualidade e abertos 
a todos. A conselheira Marcia também compartilhou para fins de 
registro que no último dia 12, a conselheira Fernanda apresentou 
sua renúncia por motivo de trabalho, no dia 19 houve a renúncia 
da conselheira Renata também por motivo de trabalho, e dia 26, 
conselheira Julia por mudar-se do município de São Paulo. Relem-
brou que a conselheira Marina desligou-se do CAE em x data, pelo 
e-mail oficial do CAE, a conselheira Bharbara não entregou a carta 
de renúncia, mas saiu do grupo de WhatsApp e desde x data não 
comparece ás reuniões e nem ás visitas, e a conselheira Gabriela 
não tomou posse e nem participou das reuniões desde x data, sen-
do assim, temos seis vagas no segmento Família para recomposi-
ção. Continuando a pauta, passou-se aos relatos das vistas de feve-
reiro feitas nas regoes de São Miguel e Butantã. Os relatórios 
apontam ocorrências dentro do padrão. As conselheiras Eduarda e 
Nilza, destacaram a dificuldade que tiveram para visitar algumas 
unidades mais distantes em São Miguel pela demora em conseguir 
transporte pelo aplicativo. No Butantã, o conselheiro Hugo comple-
tou o relatório de um CEI visitado em Butantã, em que foram ob-
servadas situações inadequadas, o relatório juntamente com fotos 
já foi encaminhado ao expediente, que por sua vez já encaminhou 
para CODAE. Para o mês de março, havia previsão de visitar DREs 
Capela e Guaianazes no dia 14, e DREs Santo Amaro e Freguesia 
no dia 22, mas como não fora possível realizar visita nas DREs 
Campo Limpo e São Mateus, foi proposto fazer a inversão, passan-
do estas últimas para dia 14 e reorganizando as posteriores. Pro-
posta aceita, passando-se a palavra para o nutricionista Dr. Ernane 
Silveira Rosas, presidente do SINDINUTRI – Sindicato dos Nutricio-
nistas do Estado de São Paulo para este pudesse compartilhar com 
o CAE os objetivos do Banquetaço, e a importância da luta contra o 
fechamento do CONSEA. Dr. Ernane apontou a importância da de-
fesa da reativação do CONSEA NACIONAL- Conselho de Segurança 
Alimentar e Nutricional, extinto em 1º de janeiro de 2019 pela Me-
dida Provisória de nº 870, que estabelece a organização básica dos 
órgãos da Presidência da República e dos Ministérios, alterando a 
Lei 11.346, de 15/09/06, conhecida como LOSAN - Lei Orgânica de 
Segurança Alimentar e Nutricional, que no seu Artigo 11 trata so-
bre a participação social, e que extinguiu o CONSEA, organismo da 
Sociedade Civil , em vigor no Brasil desde 2003, e todas as norma-
tivas referentes a sua ordenação. Dr. Ernane destacou a importân-
cia do CONSEA, e a luta pela implementação de políticas de segu-
rança alimentar e nutricional, com visas a erradicar a fome e 
desnutrição no Brasil, bem como assegurar o direito à alimentação 
e nutrição adequadas a toda população brasileira, compartilhando 
que foram iniciativas importantes que contaram com a contribui-
ção plena do CONSEA. Para ele, programas importantes tiveram a 
participação efetiva do CONSEA, entre eles o Programa de Aquisi-
ção de Alimentos da Agricultura Familiar (PAA), que visa apoiar a 
agricultura familiar e formar mercados institucionais para seus 
produtos, por meio da compra governamental. Os alimentos culti-
vados pela agricultura familiar são os principais responsáveis pelo 
abastecimento para consumo interno no país. O PAA possibilita o 
escoamento desses alimentos para diversos programas sociais 
como os restaurantes populares, as cozinhas comunitárias e os 
bancos de alimentos, assim como organizações assistenciais, cre-
ches, asilos, hospitais e abrigos. Ele destacou ainda a Lei 
11.947/2009, que trata sobre o Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE), cuja principal modificação foi a inclusão da obriga-
toriedade da compra de alimentos da agricultura familiar. Portanto, 
os estados e municípios devem investir no mínimo 30% do dinhei-
ro repassado pelo governo federal na compra de alimentos de cul-
tivo familiar. Outro marco importante destacado por Ernane como 
contribuição do CONSEA foi a instituição da Política e do Plano 
Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica, bem como o apoio 
para a construção da Lei nº 16.140 de março de 2015, que tornou 
obrigatória a inclusão de alimentos orgânicos ou de base agroeco-
lógica na Alimentação Escolar do município de São Paulo. O Presi-
dente do Sindinutri, encerrou a sua fala, destacando a luta da enti-
dade pela promoção da saúde, em trabalho permanente de apoio a 
alimentação orgânica e da agroecologia e a ênfase por uma agri-
cultura sustentável, livre de agrotóxicos no País. Destacou ainda a 
importância do CAE na vigilância permanente da qualidade da ali-
mentação escolar no município de São Paulo, e colocou o SINDINU-
TRI à disposição do CAE para soma de esforços em direção revoga-
ção da MP que extingue o CONSEA e o restabelecimento de suas 
atividades em âmbito nacional. A conselheira Marcia agradeceu a 
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MPL - Muro, Passeio e Limpeza
Interessados: José Eduardo Bradaschia Romagnoli
COMUNIQUE-SE: O interessado deverá apresentar 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos: 1- Última 
notificação-recibo do imposto predial e territorial urbano-IPTU. 
2- Declaração de que todos os documentos que instruem o 
requerimento são verdadeiros. *** Deverá comparecer para 
a entrega dos documetos na Rua José de Magalhães, 500 
- Sala E - Fiscalização.***

6059.2019/0001428-7 - Comunicação de Regulariza-
ção MPL - Muro, Passeio e Limpeza

Interessados: Eduardo Gomes Antunes
COMUNIQUE-SE: O interessado deverá apresentar no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos: 1- Procuração com 
firma reconhecida, outorgada por Lee Tseng Ming Yuej e cópias do 
RG e CPF do mesmo, dando poderes específicos para o caso ao Sr. 
Eduardo Gomes Antunes, que assinou o comunicado de regulariza-
ção. *** Deverá comparecer para a entrega dos documetos 
na Rua José de Magalhães, 500 - Sala E - Fiscalização.***
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 HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO
Processo SEI nº 6025.2018/0018800-8 
À vista dos elementos constantes no presente processo ad-

ministrativo, em especial o parecer da Assessoria Jurídica (doc 
016510638), o qual adoto como razão de decidir, com fundamento 
no item 6.3 do Edital de Credenciamento n° 04/2018/SMC.G, cujo 
objeto é a celebração de convênio de concessão de estágio não re-
munerado entre a Secretaria Municipal de Cultura e instituições de 
ensino, visando ao intercâmbio das práticas acadêmicas e da Ad-
ministração Pública, HOMOLOGO o resultado da ata da Comissão 
de Credenciamento (doc 015753583), e AUTORIZO a celebração de 
convênio com a Faculdade Paulus de Tecnologia e Comunicação - 
FAPCOM, inscrita no CNPJ sob n° 61.287.546/0041-57.

 EDUCAÇÃO
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 ATA DA 21ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSE-
LHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO 
DE SÃO PAULO.

6016.2019/0022076-1
Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro de dois mil e dezeno-

ve, os integrantes do Conselho de Alimentação Escolar, mandato 
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 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2019-1-075

PREFEITURA REGIONAL SAO MATEUS
ENDERECO: AVENIDA RAGUEB CHOHFI, 1400
2014-0.169.454-0 ANDRE RODRIGUES MOTA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2019-0.005.392-2 JEAN DE PAULA FERNANDES
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

 COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO DA 
INFRA-ESTRUTURA URBANA

 SOLICITAÇÃO PARA PODA E/OU CORTE/
TRANSPLANTE DE ÁRVORES DA SUPERVISÃO 
TÉCNICA DE LIMPEZA PÚBLICA:

Em atendimento à Lei Municipal 10.365/87 e ao artigo 14 
do Decreto 26.535/88 que a regulamemta a, a Lei Municipal 
10.919/91 e o Decreto 29.589/91 que a regulamenta, autorizo 
e dou publicidade aos serviços de poda conforme discriminados 
abaixo.

As pessoas ou entidades interesadas que discordarem das 
podas poderão, no prazo de 6 (seis) dias contados da data de 
publicação, apresentar recurso contra a medida, devidamente 
fundamentado, protocolando-o nesta Prefeitura Regional.
Sisgau Referencia Endereço Espécie Serviço
Laudo Técni-
co 281/2018

(Área Interna Pú-
blica)

Rua Ganimedes, 27 
- Jd. Sta. Bárbara

Diversas Es-
pécies(36)

Poda e Remoção (confor-
me planilha).

Laudo Técni-
co 046/2019

(Passeio Público) Rua Amathéia, 02 - 
Jd. Sta. Bárbara

Quaresmei-
ra(01)

Corte(eliminação).

Laudo Técni-
co 045/2019

(Passeio Público) Rua Maciel Ara-
nha, 292 - Jd. Vila 
Carrão

Ipê(01) Poda de limpeza - Poda 
de equilíbrio - Redução 
detroncos múltiplos - Le-
vantamento da copa.

Laudo Técni-
co 044/2019

(Passeio Público) Rua Maciel Ara-
nha, 248 - Jd. Vila 
Carrão

Chorão(01) Abertura da caixa em 
volta do caule - Poda de 
limpeza - Poda de equi-
líbrio - Levantamento da 
copa - Adequação.

Laudo Técni-
co 042/2019

(Passeio Público) Rua  Inác io  Ro-
drigues, 210 - Jd. 
Rodolfo Pirani

N.I.(01) Corte(eliminação).

Laudo Técni-
co 043/2019

(Passeio Público) Rua Diogo de Mo-
raes Lara, 1133 - Jd. 
Rodolfo Pirani

Ficus Benja-
mina(01)

Corte(eliminação).

Laudo Técni-
co 047/2019

(Passeio Público) Av. Sertanistas, 433 
- Jd. Sto. André

Ficus elásti-
ca(01)

Corte(eliminação).

 SÉ
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC COMUNIQUE-SE: EDITAL 2019-1-075

SUBPREFEITURA SEPREFEITURA REGIONAL SE
ENDERECO: RUA ALVARES PENTEADO, 49 / 53
2015-0.305.380-2 LETICIA LODI SONNERVIG
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2017-0.098.292-0 ROGERIO NUNES TEIXEIRA
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2018-0.109.916-9 VANESSA CRISTINA RIBEIRO
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR
2018-0.121.904-0 CEZARIO MARQUES RIBEIRO CARAM
HTTPS://SLCE.PREFEITURA.SP.GOV.BR

PROTOCOLO 21503999 763853-15 RUA TOMAS RIBEIRO COLAÇO, 580 JD. VIVAN 01 ESPATODEA PODA DE LIMPEZA E ADEQUAÇÃO.
PROTOCOLO 21772369 099538-27 RUA JOSÉ ATALIBA ORTIZ, 764 VL. MANGALOT 01 CHAPÉU DE SOL PODA DE LIMPEZA E ADEQUAÇÃO.
PROTOCOLO 21809048 148784-43 RUA DR. ODON CARLOS DE F. FERRAZ, 840 PQ. SÃO DOMINGOS  01 ABACATEIRO PODA DE LIMPEZA E ADEQUAÇÃO.

ÁREA PÚBLICA
REMOÇÃO

DOCUMENTO SISGAU ENDEREÇO BAIRRO ESPÉCIE SERVIÇO
PROTOCOLO 21466249 003280-3 RUA AGOSTINHO DOS SANTOS, 274 PQ. SÃO DOMINGOS 01 BENJAMIM REMOÇÃO.
PROTOCOLO 21797963 700878-6 RUA ANTONIO CARLOS PEREIRA, 271 PQ. SÃO DOMINGOS 01 SIBIPIRUNA REMOÇÃO.

ÁREA PÚBLICA
PODA

DOCUMENTO ENDEREÇO BAIRRO ESPÉCIE SERVIÇO
PROTOCOLO 21793511 RUA AFONSO LOBARDI, 09  JD. LÍBANO 01 FÍCUS  PODA DE LIMPEZA E ADEQUAÇÃO.
PROTOCOLO 21793511 RUA AFONSO LOBARDI, PRAÇA JD. LÍBANO DIVERSAS PODA DE LIMPEZA E ADEQUAÇÃO.
PROTOCOLO 21721197 RUA DR. ARISTÓTELES SOARES ROCHA, 211, DO OUTRO LADO, PRAÇA   01 FÍCUS PODA DE LIMPEZA E ADEQUAÇÃO.
PROTOCOLO 21721197 RUA DR. ARISTÓTELES SOARES ROCHA, 211, DO OUTRO LADO, PRAÇA   01 FLAMBOYANT PODA DE LIMPEZA E ADEQUAÇÃO.
PROTOCOLO 21819755 RUA JOSELYR DE MOURA BASTOS, 56 CITY AMÉRICA 01 SCHEFLERA PODA DE ADEQUAÇÃO.
PROTOCOLO 21794275 RUA DÁRDANO, S/N CITY AMÉRICA 01 AMOREIRA PODA DE LIMPEZA E ADEQUAÇÃO.
PROTOCOLO 21796310 AV. DO ANASTÁCIO, 1664 PQ. SÃO DOMINGOSQ 01 FÍCUS PODA DE ADEQUAÇÃO.
PROTOCOLO 21933426 AV. CHICA LUIZA, 1066 PIRITUBA 01 PINHEIRO PODA DE EMERGÊNCIA.
    PODA DE LIMPEZA E ADEQUAÇÃO.
PROTOCOLO 21787038 AV. NEIDE C.DE ARRUDA X AV. DO ANASTÁCIO  CITY AMÉRICA DIVERSAS PODA DE LIMPEZA E ADEQUAÇÃO.
PROTOCOLO 21769466 AV. PAULA FERREIRA, 3979 JD. CID. PIRITUBA 01 CHAPÉU DE SOL PODA DE LIMPEZA E ADEQUAÇÃO.
PROTOCOLO 21769466 AV. PAULA FERREIRA, 3979 JD. CID. PIRITUBA 02 GOIABEIRA PODA DE LIMPEZA E ADEQUAÇÃO.
PROTOCOLO 21789712 RUA PALANTE, 10 CITY AMÉRICA 01 SIBIPIRUNA PODA DE LIMPEZA E ADEQUAÇÃO.
PROTOCOLO 21789712 RUA PALANTE, 10 CITY AMÉRICA 01 TIPUANA  PODA DE LIMPEZA E ADEQUAÇÃO.

ÁREA PÚBLICA
REMOÇÃO

DOCUMENTO ENDEREÇO BAIRRO ESPÉCIE SERVIÇO
PROTOCOLO 21793511 RUA. AFONSO LOBARDI, PRAÇA JD. LÍBANO 01 NI REMOÇÃO.
PROTOCOLO 991926087 RUA JOAQUIM FERRER, 468 JD. VIVAN 01 QUARESMEIRA REMOÇÃO.
PROTOCOLO 21721197 RUA DR. ARISTÓTELES SOARES ROCHA, 211, DO OUTRO LADO, PRAÇA   01 GREVÍLEA REMOÇÃO.

Segue abaixo relação de serviços autorizados para execução pelo solicitante/proprietário:
ÁREA PARTICULAR
REMOÇÃO

DOCUMENTO ENDEREÇO BAIRRO ESPÉCIE SERVIÇO
ÁREA PARTICULAR
PODA

DOCUMENTO ENDEREÇO BAIRRO ESPÉCIE SERVIÇO
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